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regulamentada pela Lei Municipal n.º 5.975/2010, com alterações constantes na Lei 6.423/2013, Decretos 
15.259/2021, 15.398/2021, 15.503/2021 e 15.315/2021.

MATR PROCESSO A PARTIR DE SITUAÇÃO

33.043 57.330/2022 18/04/2022 DEFERIDO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

A partir de 01/08/2022, portaria nº 1850/2022, transfere o(a) servidor(a) 
matrícula nº 33128, RG nº 29xxxxx62, Agente Esportivo, Cultural e Social - 

Agente de Turismo, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
TURISMO E RENDA, para o(a)  conforme 
processo nº 77.880/2022.

A partir de 02/08/2022, portaria nº 1851/2022, transfere o(a) servidor(a) NATHALIA CRISTINA DE 
matrícula nº 31052, RG nº 34xxxxx58, Agente em Gestão Administrativa e Serviços - Agente de 

Administração, do(a) , para o(a) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
 conforme processo nº 114.679/2022.

EXONERAÇÕES: A partir 25/07/2022, portaria nº 1852/2022, exonera, a pedido, o (a) servidor(a) 
MARIANA YUMI KIMURA, RG nº 54xxxxx18, matrícula nº 35535, do cargo efetivo de Agente 
Educacional - Cuidador de Crianças, Jovens, Adultos e Idosos, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, conforme Processo nº 109.972/2022.

A partir 26/07/2022, portaria nº 1853/2022, exonera, a pedido, o (a) servidor(a) AGUIDA CHAMORRO 
VIEIRA, RG nº 13xxxxx6X, matrícula nº 35043, do cargo efetivo de Assistente de Serviços na Escola - 
Merendeira, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, conforme Processo nº 110.440/2022.

A partir 26/07/2022, portaria nº 1854/2022, exonera, a pedido, o (a) servidor(a) THAIS MAIA 
PANTALEÃO, RG nº 46xxxxx98, matrícula nº 35351, do cargo efetivo de Especialista em Educação 
Adjunto - Professor Substituto de Educação Básica Especial, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, conforme Processo nº 109.897/2022.

A partir 30/07/2022, portaria nº 1855/2022, exonera, a pedido, o (a) servidor(a) TALITA DE CASSIA 
MOTA, RG nº 41xxxxx9X, matrícula nº 33703, do cargo efetivo de Agente em Gestão Administrativa 
e Serviços - Agente de Administração, do(a) , 
conforme Processo nº 111.425/2022.

A partir 02/08/2022, portaria nº 1856/2022, exonera, a pedido, o (a) servidor(a) 
MARTINS GALLO, RG nº 46xxxxx37, matrícula nº 33324, do cargo efetivo de Auxilixar  em 
Manutenção, Conservação e Transporte - Ajudante Geral, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

, conforme Processo nº 113.285/2022.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

EXONERAÇÃO/POSSE

PORTARIA N.º 1848/2022: ROSEMEIRE LOPES PINTO, Diretora de Departamento de Administração 
de Pessoal, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto n.º 6.664 de 22 de julho de 1993, R 
E S O L V E: Exonerar, a pedido, o(a) servidor(a) DIEGO LEANDRO CAVAGLIERI, portador(a) do 
RG n.º 53XXXXX37 e CPF n.º  matrícula 34018, cargo efetivo de ASSISTENTE 

, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO, e MARIANA FELIX BUENO BELONE, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 7.109 de 12 de setembro de 
2018, RESOLVE: Dar posse no cargo efetivo de TÉCNICO EM MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO 

, para o(a) SECRETARIA 
 a partir de 08/08/2022.

PORTARIA N.º 1849/2022: ROSEMEIRE LOPES PINTO, Diretora de Departamento de Administração de 
Pessoal, no uso das atribuições legais que lhe confere o Decreto n.º 6.664 de 22 de julho de 1993, R E S O L 
V E: Exonerar, a pedido, o(a) servidor(a) , portador(a) 
do RG n.º 42XXXXX02 e CPF n.º  matrícula 34038, cargo efetivo de AGENTE 

, do(a) SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, 
e MARIANA FELIX BUENO BELONE, Diretora do Departamento de Recursos Humanos, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n.º 7.109 de 12 de setembro de 2018, RESOLVE: 
Dar posse no cargo efetivo de , para o(a) 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a partir de 08/08/2022.

ESTAGIÁRIOS

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data
a convocação vinculada do(a) Sr.(a) TAYNA PEREIRA 

portador(a) do  9.º, no Processo Seletivo para 
credenciamento de estagiário na área de DESIGN, edital n.º 01/2021 em virtude de 
TÁCITA.

A Diretora de Departamento de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve nesta data
a convocação vinculada do(a) Sr.(a) MARIA EDUARDA 

portador(a) do  5.º, no Processo Seletivo para 
credenciamento de estagiário na área de TÉCNICO DE RECURSOS HUMANOS, edital n.º 01/2021 em 
virtude de 

CONVOCAÇÃO

Em virtude de do(a) 9.º
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve CONVOCAR para prover a função de ESTAGIÁRIO
na Prefeitura Municipal de Bauru, o(a) Sr(a) portador(a) 
do 10.º, no Processo Seletivo para a área de DESIGN, edital 
n.º 01/.021. Este(a) deve contatar o 

Em virtude de do(a) 5.º
Humanos, no uso de suas atribuições legais, resolve CONVOCAR para prover a função de ESTAGIÁRIO
na Prefeitura Municipal de Bauru, o(a) Sr(a) portador(a) 
do 6.º, no Processo Seletivo para a área de TÉCNICO DE 
RECURSOS HUMANOS, edital n.º 01/2021. Este(a) deve contatar o CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

ACÚMULO

A Prefeitura Municipal de Bauru por meio da Secretaria Municipal de Administração – Departamento 
de Recursos Humanos, em cumprimento ao disposto pelo artigo 6º da Lei Municipal n.º 5.795/2009, 

a decisão proferida no Requerimento de Acúmulo de Cargos Públicos no mês de Julho de 2022.

NOME
JORNADA

MARCOS 
ANTONIO 

MARTON FILHO

Professor Temporário – Universidade de 
São Paulo – Faculdade de Odontologia de 

Bauru – 12 horas

Especialista em Saúde Médico 
- Médico – Clínico – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 24 horas

BRUNA BORGES 
LEVY DE 

ALVARENGA

Medica Pediatra –Prefeitura Municipal de 
Piratininga – 10 horas

Especialista em Saúde Médico 
- Médico – Pediatra – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 15 horas

MARIA CRISTINA 
MORATO 

CORRADINI

Médica Legista - Secretaria da Segurança 
Pública - Superintendência da Polícia 

Legal/SP – Núcleo de Perícias Médico 
Legais de Bauru – 12 horas

Especialista em Saúde Médico 
- Médico – Legista – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 24 horas

LUIS GUILHERME 
VAL RODRIGUES

Médico – Fundação de Apoio à Faculdade 
de Medicina de Marília e ao Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Marília – 12 horas

Especialista em Saúde Médico 
- Médico Psiquiatra – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 15 horas

ALESSANDRA 
MARTINS DOS 

REIS

Especialista em Educação Adjunto – 
Professor Substituto de Educação Básica 

– Especial – Prefeitura Municipal de Bauru 
- 20 horas

Especialista em Educação Adjunto 
- Professor Substituto de Educação 

Básica – Infantil – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 20 horas

CASSIANA 
GABRIEL SILVA

Professor PEB I – Categoria O - Secretaria 
de Estado da Educação – Diretoria de 

Ensino - Região de Bauru - E.E. Prof.ª Ana 

Especialista em Educação Adjunto 
- Professor Substituto de Educação 

Básica – Infantil – Prefeitura 
Municipal de Bauru – 20 horas

JOAO VITOR 
ZANINI CREMA

Professor Titular de Ensino Fundamental - 
Prefeitura Municipal de Agudos – EMEFEI 

e CRECHE Prof.ª Silvia Maria Amato 
Trigo – 33 horas

Especialista em Educação Adjunto 
- Professor Substituto de Educação 
Básica - Fundamental - 1º ao 5º ano 

– 20 horas

Bauru/SP, 06 de agosto de 2022.

EDITAL N.º 15/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES

A , através da Secretaria Municipal da Administração, por 
determinação da Sra. Prefeita, faz saber que, com base no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, 
na Lei Orgânica do Município de Bauru e nas Leis Municipais vigentes, realizará Concurso Público na 
modalidade , regido de acordo com as Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, 
para o provimento do Cargo Público Efetivo de ESPECIALISTA EM GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

descrito no Capítulo II deste Instrumento. O referido Cargo Público reger-
se-á pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Bauru (Lei Municipal n.º 1.574/71 e alterações 
posteriores), pelo Regime Jurídico Único do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal n.º 
3.373/91 e alterações posteriores), pelo Regime Disciplinar do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei 
Municipal n.º 3.781/94 e alterações posteriores), pelo Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores 
da (Lei Municipal n.º 5.975/10 e alterações posteriores) e demais 
disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos Municipais.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1. O Concurso Público realizar-se-á sob a responsabilidade da Comissão Examinadora, composta por: 
Hugo Ferrari Cardoso, Marília Alves dos Santos, Matheus Seiji Bazaglia Kuroda, Marcelo José Storion, 
Miguel Féres Guedes, sob a coordenação de Maria Caroline de Bertoli e Rocia Garcia, Mônica Cristina 

sendo todos os membros nomeados pela Portaria n.º
1144/2022, obedecidas as normas deste Edital.
2. O Concurso destina-se ao preenchimento de vagas ora existentes e que vierem a surgir e é relativo 
ao cargo efetivo descrito no 
previsto neste Edital.
3. Os candidatos aprovados que, não tendo sido contemplados pelo número de vagas previstas pelo 

, integrarão o Cadastro de Reserva.

EDITAL N.º 15/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjVjZTM6NGExNzo1NTM4OmU5M2E6ZjdiYjo0MDQ3:VHVlLCAwOSBBdWcgMjAyMiAxNzozNTo0MSAtMDMwMA==

15DIÁRIO OFICIAL DE BAURU SÁBADO, 06 DE AGOSTO DE 2.022

4. Os candidatos que tomarem posse estarão subordinados ao Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Bauru (Lei Municipal n.º 1.574/71 e alterações posteriores), ao Regime Jurídico Único do 
Servidor Público Municipal (Lei Municipal n.º 3.373/91 e alterações posteriores), ao Regime Disciplinar 
do Servidor Público Municipal de Bauru (Lei Municipal n.º 3.781/94 e alterações posteriores), Plano de 
Cargos, Carreiras e Salários dos Servidores da (Lei Municipal 
n.º 5.975/10 e alterações posteriores) e demais disposições legais aplicáveis aos Servidores Públicos 
Municipais.
5.
prevista no  deste Edital.
6. O cargo, a(s) vaga(s), a escolaridade/pré-requisito e os vencimentos estão estabelecidos no  
deste Edital.
7. A data, o local e horário de realização da  serão divulgados no  

8. A data, o local e horário de realização da serão divulgados no

9. A Descrição do Cargo consta no deste Edital.
10. O Conteúdo Programático consta no  deste Edital.
11. A contratação será pelo .
12. Todas as etapas do referido certame que necessitam de atendimento presencial devem seguir os 
protocolos de higiene e segurança preconizados pelos decretos publicados ou que vierem a ser publicados 
(no momento do atendimento) pela Prefeitura Municipal de Bauru em razão da pandemia de COVID–19.
13. Em razão da emergência de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 e demais infecções 
virais, as datas previstas neste edital são passíveis de alteração a depender da evolução dos casos existentes 
e das restrições sanitárias vigentes, não cabendo qualquer ônus à Prefeitura Municipal de Bauru. 

CAPÍTULO II – DO CARGO, DA(S) VAGA(S), DA ESCOLARIDADE/PRÉ-REQUISITO, DOS 
VENCIMENTOS, DOS BENEFÍCIOS, DA JORNADA DE TRABALHO E DO VALOR DAS 
INSCRIÇÕES:

²

 
01

Conclusão da 
Graduação em 

Psicologia e Registro 
no Conselho Regional 
de Psicologia – CRP/

SP

R$ 3.131,28
R$ 

1.000,00
30 horas/
semanais

R$ 75,00

Referência Salarial C1 / Grade dos Especialistas Técnicos 1 da Lei n° 5.975/10 e alterações 
posteriores.

Vale Compra (R$ 1.000,00) – Lei Municipal n. º 5.323/05 e alterações posteriores e Lei 
Municipal    n. º 7.569/22.

CAPÍTULO III – DAS INSCRIÇÕES:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
1.1. Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor 
da inscrição somente após tomar conhecimento de todos os procedimentos, requisitos e condições exigidos 
para o concurso.
2. As inscrições para o Concurso Público regulado neste Edital serão realizadas EXCLUSIVAMENTE 
pela internet, no site www.bauru.sp.gov.br na ÁREA DE CONCURSOS das do dia 27 

até as 16h do dia , (horário de Brasília/
DF), devendo o candidato adotar os seguintes procedimentos:
2.1.  Escolher o Cargo desejado em “ ” e selecionar “

”.
O candidato deverá efetuar seu acesso ao sistema (caso já possua usuário e senha 

cadastrados) ou cadastrar-se em “ ”, informando corretamente todos os dados 
solicitados, atentando-se para os dados OBRIGATÓRIOS.

 Após preencher o cadastro, o candidato deverá optar pelo cargo 
para o qual pretende concorrer, sendo, no caso regulado pelo presente Edital: 

, e selecionar .
2.4.  Ler atentamente o , selecionar a opção de 

Após preencher o cadastro e escolher qual o cargo que pretende concorrer, o candidato deverá 
providenciar a impressão do  no valor de , importância 
esta referente à Taxa de Inscrição, não restituível sob qualquer hipótese, bem como do 

.   
O  impresso nos termos indicados no  poderá ser pago em qualquer 

agência bancária, até a data de seu vencimento. 

, a mesma será cancelada.
 Não será aceito, como comprovante de pagamento de taxa de inscrição, comprovante de agendamento 

bancário ou extrato bancário.

2.6. Todos os candidatos inscritos poderão reimprimir seu boleto bancário, caso necessário, no máximo até 
as , quando este recurso será retirado do site, para pagamento 
neste mesmo dia, impreterivelmente.

O candidato  acompanhar login  
durante os  tratado no , 
na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br a efetivação de sua 
inscrição. 

na área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site www.bauru.sp.gov.br

Caso o candidato tenha efetuado o pagamento do Boleto Bancário nos termos indicados neste Capítulo 
site supracitado, este deverá entrar em contato com o 

Departamento de Recursos Humanos, pelos telefones (14) 3235-1081, (14) 3235-1076 ou (14) 3235-1207, 
das 08h às 12h e das 13h às 18h.

 Por se tratar de um sistema informatizado de concursos, o candidato deverá seguir todas 
as orientações deste, previstas neste , bem como arquivar seu usuário e senha para possibilitar 
posteriores consultas e/ou outras inscrições em outros concursos desta Prefeitura.

 A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por qualquer procedimento, efetuado pela internet, 
não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência 
de dados.
3. O candidato deverá estar atento ao boleto que irá utilizar para pagamento de sua inscrição, pois caso 
efetue o pagamento de boleto referente à inscrição cancelada, o pagamento será inválido, impossibilitando 
sua participação no certame.
4. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por inscrições não recebidas por quaisquer 
motivos de ordem técnica ou por procedimento indevido dos usuários ou de instituições bancárias. Assim, 
é recomendável que o candidato realize a sua inscrição e efetue o respectivo pagamento com a devida 
antecedência.
5. As alterações de nome, RG e data de nascimento, referentes a este concurso, deverão ser realizadas na 
área de CONCURSOS/PORTAL DO CANDIDATO do site: www.bauru.sp.gov.br até o último dia 
de inscrição. É de inteira responsabilidade do candidato o correto e completo preenchimento dos dados 
pessoais solicitados no ato da inscrição, dispondo do direito da Comissão Examinadora excluir do certame 

6. As informações prestadas no cadastro/inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, dispondo 
a Comissão Examinadora do direito de excluir do certame aquele que NÃO preencher o cadastro/inscrição 
de forma completa e correta.

CAPÍTULO IV – DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO:
1. 
da , os candidatos que 

2. A isenção, tratada no  deste  deverá ser expressamente requerida no ato da inscrição 
efetuada nos termos indicados no 

3.  será concedida a  tratada no  deste  aos que deixarem 
de requerê-la expressamente, omitirem informações e/ou torná-las inverídicas.
4. Para efetivar a Isenção da Taxa de Inscrição nos termos do presente , os candidatos deverão 
enviar os documentos comprobatórios pelo sistema de documentos eletrônicos, disponível no endereço 
https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/cadastrar.aspx?a=154, nos dias 

4.1. 

site www.bauru.sp.gov.br
4.2. Tais documentos SOMENTE serão aceitos na extensão e que

5. 

pela União, pelo Estado ou pelo Município, contendo o  e o 
, a , com 

6. Para sua segurança, o candidato deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 
sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx 
7. Será indeferido o Requerimento de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição que estiver preenchido 
incorretamente, que for encaminhado por outro meio que não o estabelecido no  deste  e 
que não observar os requisitos elencados no , também deste .
7.1. Não serão considerados documentos ilegíveis e/ou com rasuras, incompletos ou provenientes de 
arquivo corrompido.
8. As decisões sobre deferimento/indeferimento de Isenção de Taxa de Inscrição serão publicadas no Diário 

9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição caberá recurso, devidamente 
, tendo como 

site: www.
bauru.sp.gov.br
10.

11. Os candidatos que tiverem a solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição indeferida e desejarem efetivar 
sua inscrição, poderão fazê-lo mediante pagamento do Boleto Bancário, nos termos indicados no 
III.
11.1. O Boleto Bancário para os optantes “Doadores” será gerado com o valor integral da Inscrição, 
permitindo aos candidatos efetuarem o pagamento em caso de indeferimento da Isenção do pagamento 
da taxa de Inscrição pelos motivos expostos nos itens anteriores, observados o período de inscrição e os 
horários bancários de sua região.

CAPÍTULO V – DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA PRESTAÇÃO DA(S) PROVA(S):
1. Os candidatos com necessidades especiais temporárias 

, como por exemplo: prova ampliada, auxílio para 
leitura da prova, sala de fácil acesso, utilização de aparelho (auditivo, medição de glicemia, etc...) ou outras 
condições as quais deverão estar claramente descritas no pedido.
1.1. A solicitação da Condição Especial para prestar a prova deverá vir acompanhada de Laudo Médico, 
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assinatura e CRM do Médico.
1.1.1. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste , implicará a perda 
do direito de atendimento da condição especial.
1.2. O laudo médico deverá ser enviado SOMENTE na extensão 

link https://www2.bauru.sp.gov.br/
documentos/cadastrar.aspx?a=162, no período de

1.4. Para sua segurança, o candidato deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 
sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx  
1.5. Não serão considerados os laudos emitidos ou  enviados fora do prazo, pelos correios, por e-mail ou 

1.6. Não serão considerados laudos ilegíveis e/ou com rasuras, incompletos ou provenientes de arquivo 
corrompido.
1.7. 
1.8. As decisões sobre o requerimento de condição especial para prestação da Prova, serão publicadas no 

.
1.9. Contra a decisão que indeferir a solicitação de condição especial para prestação da prova caberá 

, tendo como 

no site: www.bauru.sp.gov.br  

CAPÍTULO VI – DA CANDIDATA LACTANTE:
1. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova em sala reservada, 

deverá enviar documentos comprobatórios SOMENTE na extensão
e que pelo sistema de documentos, disponível no link 

https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/cadastrar.aspx?a=163   

1.1. Serão aceitos como documentos comprobatórios a  da criança e o 
 do acompanhante adulto.

1.2. Para sua segurança, a candidata deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 
sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx no 
período estabelecido no deste capítulo.

1.4. Não serão considerados documentos  enviados fora do prazo ou pelos correios, por e-mail ou por 

1.5. Não serão considerados documentos ilegíveis e/ou com rasuras, incompletos ou provenientes de 
arquivo corrompido.
2. Caso a candidata não tenha informado a condição de lactante na inscrição, esta deve observar o 
estabelecido no 
3.
submetido a todas as normas constantes no Edital regulamentador do certame, inclusive no tocante ao uso 
de equipamentos eletrônicos e celulares.
3.1.

4. A candidata que não levar 01 (um) acompanhante adulto não poderá permanecer com a criança no local 
de realização da prova.
5. 
nenhum material da prova.
6. A Prefeitura Municipal de Bauru não disponibilizará, em hipótese alguma, acompanhante para guarda 
da criança.
7. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.

CAPÍTULO VII – DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA:
1. 
VIII do artigo 37 da Constituição Federal, na Lei Federal n.º 7.853/89, no Decreto Federal n.º 3.298/99, na 
Lei Complementar Estadual n.º 683/92 e alterações posteriores, no Decreto Estadual n.º 60.449/14, na Lei 
Municipal n.º 6.871/16 e na Lei Municipal n.º 6.939/17, é assegurado o direito de inscrever-se para o cargo 

2. Em cumprimento a legislação Federal, Estadual e Municipal, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% 
 das vagas a serem preenchidas.

3. As frações decorrentes do cálculo do percentual de que trata o caput desse artigo só serão arredondadas 
para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 05 (cinco).  
4. 

5.
4º do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, e na 

6. 
Federal n.º 3.298/99, participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no 
que se refere ao conteúdo da prova, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de 
aplicação da prova.
7. 
III deste Edital, condição especial, para o dia de realização da prova, indicando as suas necessidades, 
conforme previsto no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, do Decreto Federal n.º 3.298/99 e alterações.
8. O candidato 

 preenchido via internet nos termos indicados no  e enviar os documentos 
, SOMENTE na extensão e que

pelo sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/
cadastrar.aspx?a=162, no período de 
8.1. Para  sua Inscrição nos termos indicados no 
enviar  na extensão 

acomete, se há sequelas que assegurem a adaptação de sua prova, informando ainda, o nome do candidato, 
carteira de identidade (RG), número do CPF, carimbo, assinatura e CRM do Médico, conforme modelo do 

enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos do Decreto Federal n.º 3.298/99 e alterações posteriores.

8.3. Para sua segurança, o candidato deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 
sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx  
8.4. Não serão considerados os laudos emitidos ou enviados fora do prazo, pelos correios, por e-mail ou por 

8.5.
provenientes de arquivo corrompido.
9. , quando da inscrição, 

10.
,  poderá impetrar recurso administrativo em favor de sua condição.

11.

12. 
munido de documento de identidade original, submeter-se à  a ser realizada pelos médicos do 

declarada se enquadra na previsão do artigo 4º, do Decreto Federal n.º 3.298/99 e suas alterações, assim 

dos artigos 37 e 43 da referida norma, observadas as seguintes disposições:
12.1. A avaliação de que trata este  terá .
12.2. 
será  do certame.
12.3. 

13. 
no concurso ou na perícia médica, esgotada a listagem especial, serão preenchidas pelos demais candidatos 

14. A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste , implicará a perda do 

15. O Laudo Médico apresentado terá validade somente para o Concurso Público regulado por este Edital.
16. 
restrição funcional, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
17
Bauru em .
18. 

, tendo como 
site: www.

bauru.sp.gov.br

CAPÍTULO VIII – DA PROVA, DA ENTREGA DE TÍTULOS E RESPECTIVAS PONTUAÇÕES:
1. O concurso regulado pelo presente Edital será na modalidade , com caráter 

, com valores atribuídos, a seguir:

N.º 

Prova 
Objetiva

Conhecimentos 
20

90
Eliminatório e 

03 horas
Língua 

Portuguesa
10

Informática 10

Legislação 10
Análise 

de Títulos
Apresentação de 

Títulos
- 10 -

2. O Concurso Público realizado para preenchimento do cargo de
será composto por , nos termos abaixo 

descritos:
2.1.   de caráter , valendo , 
prevista para realizar-se no dia , será composta por 

 de múltipla escolha com , versando sobre os 
assuntos constantes no , sendo considerada apenas 

, e sua aplicação terá duração de , sendo os candidatos que 
obtiverem de aproveitamento.

de caráter , valendo , reger-se-á pelas 
regras a seguir expostas:

a  terá caráter  e, portanto, não elimina do concurso os candidatos que 
não apresentarem Títulos;

 a  será realizada EXCLUSIVAMENTE pela internet, 
na data prevista no Anexo VI, também constante do Edital de 

Convocação onde consistirão todas as regulamentações desta fase, a ser publicado no dia 

todos os Títulos deverão ser comprovados por documentos que contenham as informações necessárias ao 
perfeito enquadramento e consequente valoração;

o candidato deverá obrigatoriamente entregar também o histórico escolar ou declaração da instituição 
que emitiu o documento, na qual declara a(s) área(s) de concentração e/ou programa(s) e/ou linha(s) de 
pesquisa(s) e/ou informações complementares que permitam o perfeito enquadramento do título;

após o término do período de envio dos Títulos, não serão permitidas substituições ou complementações, 
em qualquer tempo;

os Títulos  serão recebidos fora da data, horário e local estabelecidos no a ser 
publicado no dia 

o recebimento dos Títulos é de responsabilidade do 
e as respectivas avaliações são de responsabilidade da Comissão 

Examinadora nomeada pela 
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serão considerados e pontuados os Títulos, conforme quadro a seguir:

Declaração de conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de Doutorado,  

acompanhado do histórico escolar devidamente 
reconhecido pelo órgão competente (MEC).

01
4,0 

pontos
4,0 

pontos

Declaração de conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de Mestrado,  

acompanhado do histórico escolar devidamente 
reconhecido pelo órgão competente (MEC).

01
3,0 

pontos
3,0 

pontos

reconhecida por órgão competente (MEC) ou 
Declaração de conclusão de curso de pós-graduação 
em nível de especialização - lato sensu/Residência/
Aprimoramento com carga horária mínima de 360 
horas/aula 

emitida por instituição reconhecida por órgão 
competente (MEC), acompanhado de histórico 

escolar.

03
1,0 

ponto
3,0 

pontos

 Declarações obtidos no exterior deverão ser convalidados por universidades 

;
 a Comissão Examinadora reserva o direito de requisitar outras informações pertinentes aos títulos e ou 

documentos apresentados;
a pontuação máxima que poderá ser obtida na  será igual a ;

os pontos obtidos na 
pontos obtidos na 

sem prejuízo das sanções penais e civis cabíveis, o candidato poderá ser excluído do Concurso Público, 

CAPÍTULO IX – DA REALIZAÇÃO DA PROVA E ENTREGA DE TÍTULOS:
1. A data, local e horário para realização da  serão publicados no 

.
2. A data, local e horário para realização da  serão publicados no 

.
2.1. Somente serão convocados para a  os candidatos aprovados na 

3.

4. O candidato deverá comparecer ao local designado para realização da com 
 do horário previsto para seu início, munido do seguinte 

 

4.2. 

5. 
.

6. O não comparecimento na , qualquer que seja o motivo, caracterizará a 
 do candidato e resultará na sua . Não será concedida, em nenhuma 

hipótese, uma segunda chamada de prova.
6.1. Poderá ser aferido a temperatura corporal, sendo excluído o candidato que tiver com temperatura acima 
de 37,8 graus centígrados.
6.2. 
de candidatos e não será dispensado tratamento diferenciado em função dessas alterações, não havendo a 
possibilidade de oferecer condição especial e segunda chamada de Prova.
7. Ao adentrar a sala de aplicação, o candidato não poderá ausentar-se da mesma antes do início da prova.
8. O candidato  poderá ausentar-se da sala em que será aplicada a Prova Objetiva, após o início da 

9. Nos casos de necessidade de atendimento de urgência, o candidato poderá ausentar-se da sala e ser 

atendimento, poderá retornar à sala, sem prorrogação do prazo para término da prova.
10. A inviolabilidade das provas será comprovada na sala de aplicação, no momento do rompimento do(s) 
lacre(s) e da(s) embalagem(ns) de provas, na presença de até 03 (três) testemunhas e mediante  assinatura 
de Ata de ocorrência/Termo de compromisso.
11. O horário de início da prova está previsto a partir das 09 horas, após os devidos esclarecimentos sobre 
sua aplicação.
12. O candidato somente poderá entregar a Prova Objetiva e o Cartão Resposta, 

  da mesma.
13. É reservado à Coordenação do Concurso, caso julgue necessário, o direito de utilizar 

qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do concurso.
14. Durante a realização de qualquer prova deste Concurso Público não será permitida a utilização de 
qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato, 
pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja qualquer 
necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção 
do conhecimento a ser avaliado pela Comissão Examinadora do Concurso Público, caberá à Prefeitura 
Municipal de Bauru e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
15. Os candidatos não poderão adentrar a sala de prova utilizando quaisquer acessórios de chapelaria, tais 

como chapéu, boné, gorro, lenços, etc., exceto quando em tratamento de saúde, mediante apresentação de 

16. Ao ingressar na sala para realização da prova, os candidatos deverão lacrar todos os seus pertences em 
embalagem plástica fornecida pela organização deste Concurso Público, desligando todos os equipamentos 
eletrônicos (celulares, relógio de qualquer espécie, etc...) uma vez que, se os mesmos emitirem qualquer 
tipo de sinal sonoro, após abertura do lacre da Prova, o candidato será excluído do certame.
17
18. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais, deverá permanecer durante todo o concurso 
debaixo da carteira.
18.1. O candidato que não atender tal determinação poderá ser eliminado do certame.  
18.2. 

material transparente).

18.4. A  tratada no  só poderá ser violada após a saída do candidato do local 
estabelecido para realização da prova.

CAPÍTULO X – DO JULGAMENTO DA PROVA, ANÁLISE DE TÍTULOS E DA SUA 
CLASSIFICAÇÃO:
1. A   aplicada aos candidatos ao cargo de 

terá caráter , atribuindo-se 
a cada questão correta. Será considerado aquele que obtiver, , 

de aproveitamento.

3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou 
que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.

instruções constantes na Folha de Rosto da 
de sala, terão sua prova .
5. Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente no Cartão Resposta serão de inteira 
responsabilidade do candidato, portanto não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pela leitora óptica, prejudicando o candidato.
6. O Cartão Resposta será o único documento válido para correção e NÃO será substituído em hipótese 
alguma, salvo se detectado erro ocasionado pela Coordenação do Concurso.
7. O candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais registrados no Cartão Resposta, tais 
como nome, número de inscrição e Cadastro de Pessoa Física (CPF).
8. A Prova Objetiva será corrigida por meio de leitura óptica, não sendo prevista a correção manual.
9. Terá sua prova anulada e será do certame o candidato que, durante a 
realização da prova:
9.1.  for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução da prova;
9.2. faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou com 
os demais candidatos;
9.3. recusar-se, por qualquer motivo, a devolver o caderno de prova ou cartão resposta, quando solicitado;
9.4. descumprir as instruções contidas no caderno de prova.
10. A  aplicada aos candidatos ao cargo de

terá caráter 
soma do número de acertos do candidato na e a pontuação obtida na

.
11. Os resultados da  e  serão publicados oportunamente 

12. Da divulgação do Resultado constarão apenas os candidatos aprovados para o cargo tratado neste edital.
13.

Administração Pública, de acordo com sua conveniência e oportunidade.
14. 

 tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme 
prescrito pelo artigo 27, parágrafo único, da Lei n.º 10.741/03 (Estatuto do Idoso);

Conforme Lei Municipal n.º 7.083/18, comprovar ter realizado 
 nos 12 (doze) meses imediatamente antecedentes a data do último dia de inscrição e comprovar 

a realização de , cujo conteúdo deverá abordar temas 
sobre conduta ética, direitos, deveres e proibições;

de validação encaminhar o comprovante do curso de capacitação e a declaração do trabalho voluntário, 
conforme item b) ;

Tais documentos deverão ser enviados SOMENTE na extensão e que
 pelo sistema de documentos disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.

br/documentos/cadastrar.aspx?a=164 

 Caso o candidato não comprove documentalmente ter exercido o voluntariado, conforme previsto no 
deste capítulo, desde que tenha declarado essa condição (no ato da inscrição), não terá direito a 

este critério de desempate neste Concurso Público;
Para sua segurança, o candidato deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 

sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx  
 Não serão considerados documentos  enviados fora do prazo, pelos correios, por e-mail ou por quaisquer 

 Não serão considerados documentos ilegíveis e/ou com rasuras, incompletos ou provenientes de 
arquivo corrompido.

As decisões sobre deferimento/indeferimento de realização de serviço voluntário serão publicadas no 

 obtiver maior número de acertos nas questões de  da Prova Objetiva;
 obtiver maior número de acertos nas questões de da Prova Objetiva;
 obtiver maior número de acertos nas questões de  da Prova Objetiva;
obtiver maior número de acertos nas questões de da Prova Objetiva;
 obtiver maior pontuação na ;
 tiver maior idade entre os candidatos.
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CAPÍTULO XI – DOS RECURSOS:
1. Sob pena de não conhecimento, os recursos referentes à 1ª (primeira) publicação de qualquer ato público 
do concurso regulado por este edital deverão ser endereçados à  e interpostos 
no prazo de até após a ocorrência do evento que lhes der causa, tendo como 

site www.
bauru.sp.gov.br
1.1. O Candidato Recorrente deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito, restando explícito o seu 
requerimento (exemplos: anulação, alteração de gabarito, etc.).
2. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada ato público deste concurso, 

, sendo desconsiderados recursos de igual teor e pedidos genéricos.
3. Os recursos deverão ser realizados no sistema de documentos eletrônicos, disponível no endereço https://
www2.bauru.sp.gov.br/documentos/cadastrar.aspx?a=165, podendo ser utilizado o modelo disponível no 

3.1. Para sua segurança, o candidato deverá acompanhar diariamente o andamento de seu protocolo no 
sistema de documentos, disponível no link https://www2.bauru.sp.gov.br/documentos/buscar.aspx. 

4. Somente serão apreciados recursos interpostos dentro do prazo indicado no deste .
5. São requisitos necessários à admissibilidade dos Recursos Administrativos interpostos em face do 
Concurso Público regulado pelo presente edital:

indicação da numeração do Edital regulamentador do Concurso Público do qual o Candidato Recorrente 
participou e deseja esclarecimentos;

para contato);
 indicação de seu número de inscrição.

6.
7. O gabarito publicado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e a prova será corrigida de 

8. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos constantes 
na lista de presença assinada na data em que for aplicada a prova. O candidato que já obteve a pontuação 
na(s) questão(ões) anulada(s), não terá direito a pontuação adicional. 
9. Em caso de republicação de gabarito, caberá Recurso Administrativo apenas das questões eventualmente 
alteradas, observando-se o prazo preconizado pelo deste .
10.  caberá interposição de Recurso requerendo a reconsideração de Recurso Indeferido interposto 
anteriormente.
11. Serão preliminarmente indeferidos os recursos:

cujo teor desrespeite a Comissão Examinadora;
;

sem fundamentação ou com fundamentação inconsistente ou incoerente;
que não esteja explícito o requerimento do Candidato Recorrente.

12. Os recursos interpostos que não preencherem os requisitos necessários à sua admissibilidade nos termos 
preconizados neste Capítulo serão recebidos como Direito de Petição, conforme prescrito pela Constituição 
Federal de 1988.
13. A Comissão Examinadora e a Prefeitura Municipal de Bauru constituem última instância para os 
recursos, sendo soberanas em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
14. Após a publicação do gabarito, a prova será disponibilizada no site da Prefeitura Municipal de Bauru 
www.bauru.sp.gov.br.
15. Após efetuadas as correções e avaliações, o Cartão Resposta e o(s) título(s) entregue(s) pelo candidato 

site da Prefeitura Municipal de Bauru www.bauru.sp.gov.br na área de 
CONCURSO/PORTAL DO CANDIDATO, podendo estes serem visualizados até a publicação da 
Homologação do Concurso Público tratado neste edital, nos termos prescritos no .

CAPÍTULO XII – DA HOMOLOGAÇÃO:
1.
as determinações constantes no , será homologado pela Prefeita Municipal de Bauru.
2. A homologação citada no 

CAPÍTULO XIII – DO PROVIMENTO DO CARGO:
1.
2.
do candidato aprovado.
3.  os direitos decorrentes do concurso o candidato que:

 não comparecer no prazo disciplinado por lei para a posse (Lei Municipal n.º 7.109/18);
 não aceitar as condições estabelecidas para exercício do cargo, pela Prefeitura Municipal de Bauru;
 recusar a nomeação (será excluído da lista de candidatos aprovados);

o candidato poderá solicitar sua desistência através do envio de um e-mail para rh@bauru.sp.gov.br 
 não comprovar a escolaridade/pré-requisitos estabelecidos no presente Edital;
for considerado inapto pela Perícia Médica para as atribuições do cargo para o qual concorreu.

4. O candidato terá para posse prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da publicação do ato de 

que requerido pelo interessado durante seu prazo de vigência e que haja conveniência da Administração, 
nos termos prescritos pela Lei Municipal n.º 7.109/18.
5. A 

a comprovação da idade mínima de 18 (dezoito) anos, mediante apresentação da Carteira de Identidade 
(RG), com nome atualizado e emitida há menos de 10 (dez) anos;

 se estrangeiro, a comprovação de sua naturalização no país;
 a comprovação de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (CPF), 

acompanhado de comprovante de sua Situação Cadastral;
se casado ou em união estável, a apresentação de documentos comprobatórios;
a apresentação de Comprovante de Residência emitido nos últimos 90 (noventa) dias. Caso o candidato 

não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar declaração do responsável pelo 

a 

a 
 a apresentação da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com nome atualizado;
 a apresentação de extrato que comprove a inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e/ou no 

Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PASEP);
 a prova de quitação com as obrigações eleitorais, mediante apresentação da Certidão de Quitação 

Eleitoral;
quando do sexo masculino, a prova de quitação com as obrigações militares, mediante apresentação do 

a apresentação dos documentos que comprovem a escolaridade/pré-requisitos exigidos para investidura 
no cargo, bem como de outros documentos julgados necessários (conforme indicado no 

deste edital);
a comprovação de registro no Conselho Regional da categoria, quando existente, acompanhada do 

comprovante de regularidade de pagamento da respectiva anuidade;
*Atestado de Antecedentes Criminais do(s) Estado(s) em que tenha residido, com o nome atualizado; 
*Certidão de Distribuição de Ações Criminais do(s) Estado(s) em que tenha residido, com o nome 

atualizado;
*Certidões de Execuções Criminais do(s) Estado(s) em que tenha residido, com o nome atualizado (SAJ 

PG5 e SIVEC);
 *Certidão de Antecedentes Criminais da Polícia Federal, com o nome atualizado;

Certidão de Distribuição da Justiça Federal do(s) Estado(s) em que tenha residido, com o nome 
atualizado;

à avaliação psicológica, para avaliação de sua saúde mental;
à perícia médica, para avaliação de sua saúde física e mental, de ;
a apresentação de Termo de Responsabilidade, declarando não ter sido demitido(a) ou exonerado(a) do 

Conforme a Lei Municipal n.º 6.871/16, a sindicância de vida pregressa considerará apenas elementos e 
critérios de natureza objetiva, cabendo à inabilitação do concurso de candidato com condenação criminal 
transitada em julgado, desde que não tenha ocorrido prescrição.
6. Para é vedada:

 a acumulação de aposentadoria e cargo de um mesmo regime próprio de previdência ou regimes próprios 
distintos, salvo aqueles com previsão legal expressa no art.40, inciso 6º da Constituição Federal vigente.

 a acumulação remunerada de cargos públicos exceto aquelas previstas no art. 37, inciso XVI, alíneas a, 
b e c da Constituição Federal vigente e Súmula 246.

 qualquer acumulação remunerada de cargos havendo incompatibilidade de horário.
7. De acordo com a Lei Municipal n.º 6.525/14, o candidato que tiver o interesse em ser tratado pelo nome 
social, deve requerer no ato da posse.
8. Para  somente serão aceitos documentos originais ou fotocópias autenticadas.

CAPÍTULO XIV – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO:
1. Ao inscrever-se, o candidato deverá estar 
ciente de que sua 
descritas:

ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do artigo 12 da Constituição Federal de 1.988.
ter, no mínimo, 18 (dezoito) anos completos na data da posse;
estar em dia com as obrigações eleitorais;
estar em dia com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
não registrar antecedentes criminais, encontrando-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
possuir os requisitos necessários para exercer o cargo pleiteado, bem como os documentos comprobatórios 

da escolaridade/pré-requisitos constantes do 
da Graduação em Psicologia, devidamente registrado no órgão competente – MEC e Registro no Conselho 
Regional de Psicologia – CRP/SP, estando em dia com sua anuidade comprovando estar regular para o 

 deste Edital;
gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, devendo essas serem 

apuradas por perícia médica realizada por médicos do Setor de Segurança e Medicina do Trabalho do 
Município de Bauru;

residir no Município de Bauru/SP ou em localidade próxima, nos termos das Leis Municipais n.º 
3.781/94 (artigo 14, inciso XII) e n.º 5.805/09;

não ter sido demitido ou exonerado do serviço público federal, estadual ou municipal, em consequência 
de processo administrativo enquadrado em motivos impeditivos de retorno ao serviço público, ou a bem 
do serviço público, bem como não ter sido demitido por justa causa de emprego público de autarquia, 
fundação, empresa pública, ou sociedade de economia mista, instituída por órgãos da administração federal, 
estadual ou municipal;

conhecer e estar de acordo com as Instruções do Concurso.
2. O ato de nomeação será tornado sem efeito quando o candidato:

não tomar posse dentro do prazo legal;

tiver sido demitido a bem do serviço público ou por justa causa, em quaisquer das esferas da Administração 
Pública;

apresentar declarações falsas.
3. A comprovação do preenchimento das condições necessárias à investidura no cargo será feita através da 
apresentação/entrega de seus documentos comprobatórios.
4. Conforme Recomendação Administrativa do Ministério Público do Estado de São Paulo protocolada sob 
o número 76.825/18 de 20/11/2018, os servidores públicos não deverão desempenhar atividades privadas 
relacionadas de qualquer forma, mesmo que indiretamente, com a própria função pública no horário de 
trabalho.
5. O candidato nomeado que, na data da , não reunir todos os requisitos enumerados no  deste 

 perderá o direito à vaga, sem ter direito à restituição da Taxa de Inscrição ou de qualquer despesa 
decorrente de sua nomeação.

CAPÍTULO XV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
1.

direitos decorrentes do Concurso Público.
2. A Prefeitura Municipal de Bauru não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes 
de:

 endereço residencial/e-mail não atualizado;
 endereço de difícil acesso;
 correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 

candidato;
 correspondência recebida por terceiros.

3. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário 
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4. Motivarão a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 

Público, aos comunicados, às instruções ao candidato ou às instruções constantes da prova.
5. O  do presente Concurso Público será de , a contar da data de sua 
Homologação, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com a necessidade da Administração 
Pública.
6. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 
comunicados referentes a este concurso, devendo ainda manter atualizado seu endereço/e-mail para 
correspondência e demais dados, no cadastro efetuado pelo mesmo, na área de CONCURSOS/PORTAL 
DO CANDIDATO do site: www.bauru.sp.gov.br
7.
na internet no endereço www.bauru.sp.gov.br e também estarão disponíveis na área de CONCURSOS/
PORTALDOCANDIDATO
assinalados.
8. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Examinadora designada pela 

ANEXO I
DESCRIÇÃO DO CARGO

Participar de programas Psicossociais; orientar indivíduos e grupos; coordenar equipes e atividades de 

processo de recrutamento e seleção; desenvolver e promover programas de treinamento e desenvolvimento 
de pessoal; acompanhar e auxiliar na integração e relocação dos funcionários; administrar plano de cargos e 

ações de qualidade de vida e assistência aos servidores. Propiciar acolhimento das vivências emocionais. 
Realizar triagem e anamnese. Em caso de grupos, compor e selecionar as pessoas que formarão o grupo. 
Levantar os dados necessários para compor o diagnóstico. Mensurar, sistematizar e analisar as informações. 

Acompanhar e avaliar o diagnóstico e procedimentos realizados. Avaliar a evolução do grupo e/ou paciente. 

Realizar entrevistas, observações, aplicação de testes psicológicos, dinâmicas de grupo, conforme julgar 
necessário. Prestar informações referentes à Psicologia. Prestar informações acerca dos procedimentos 
realizados, seja para superiores, seja para o usuário e/ou responsáveis. Realizar encaminhamentos para 

Trabalhar dinâmica de equipe. Preparar e coordenar grupos de discussão e estudos. Organizar eventos que 
envolvam assuntos da área. Agendar atendimentos. Pedir autorização e levantar recursos necessários para 
os programas e projetos desenvolvidos. Elaborar laudos técnicos judiciais. Elaborar relatórios, pareceres 
declarações, laudos, apresentações, informes, etc. Compor reuniões administrativas e técnicas. Realizar 
levantamentos estatísticos. Garantir o sigilo e bem estar do usuário. Realizar avaliação psicológica. 
Participar e promover cursos, grupos de estudo, palestras, etc. Participar de comissões técnicas, conselhos e 

promovendo a sua reorganização e atualização, sempre que necessário. Planejar, elaborar e avaliar análises 

comportamentos requeridos no desempenho de cargos e funções, com o objetivo de subsidiar ou assessorar 
as diversas ações da administração. Participar do processo de recrutamento e seleção pessoal (concursos, 
processo seletivo e contratação temporária), utilizando técnicas de avaliação, com o objetivo de selecionar 
os candidatos mais adequados ao desempenho da função. Elaborar diagnósticos psicossociais. Planejar, 

de capacitação e desenvolvimento de recursos humanos. Acompanhar a formulação e implantação 
de projetos de mudanças na Administração, com o objetivo de facilitar a integração e absorção das 
mesmas. Participar como consultor, na Administração, atuando como facilitador de processos de grupo 
e de intervenção psicossocial nos diferentes níveis hierárquicos das unidades. Informar funcionário 
sobre as normas e regras da Prefeitura. Encaminhar funcionário para treinamento. Favorecer a integração 
e adaptação do funcionário. Participar do processo de movimentação pessoal, analisando o contexto 
atual, os antecedentes as perspectivas em seus aspectos psicológicos e motivacionais, assessorando na 
indicação da lotação e integração funcional. Realizar a análise e descrição de cargos (atualizar, criação 
de cargos, mudanças nos cargos e/ou atividades, etc). Pesquisar remuneração dos cargos dentro e fora 
da Prefeitura Municipal de Bauru. Propor políticas de cargos e remunerações. Efetuar manutenção de 
tabelas salariais. Analisar custos de pessoal. Atualizar o sistema de avaliação de desempenho, conforme 
necessidade. Apurar resultados da avaliação de desempenho. Orientar funcionários e supervisores quando 

de sensibilização e informação sobre como realizar uma avaliação de desempenho adequada. Realizar 
pesquisas visando a construção e ampliação do conhecimento teórico e aplicado ao trabalho. Promover 

trabalho (ergonomia). Elaborar instrumentos para o processo de avaliação pessoal, objetivando subsidiar as 
decisões, tais como: promoções, movimentação de pessoal, planos de carreira, remuneração, programas de 
treinamento e desenvolvimento, etc. Encaminhar e orientar os servidores e as unidades de trabalho, quanto 
ao atendimento adequado, no âmbito da saúde mental, nos níveis de prevenção, tratamento e reabilitação. 
Realizar programas de promoção da saúde mental do trabalhador. Participar do processo de desligamento 
de funcionários, no que se refere à demissão e ao preparo para aposentadoria, visando a elaboração de novos 
projetos de vida. Participar de programas e/ou atividades na área de segurança do trabalho, subsidiando-os 
quanto a aspectos psicossociais. Desenvolver ações destinadas às relações de trabalho no sentido de obter 

estimulando a criatividade na busca de melhor qualidade de vida no trabalho. Eventualmente auxilia em 

ANEXO II
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

PROGRAMA:
1. Atuação em Psicologia com população em situação de rua. 
2. Atuação em Psicologia em contextos de emergência e desastres.
3. Atuação em Psicologia na Assistência Social.
4. Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) e Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social (CREAS).

5. Direitos das crianças e adolescentes no Brasil.
6. 
7. Direitos das pessoas em processo de envelhecimento no Brasil.
8. 
9. Política Nacional de Assistência Social (PNAS).
10. Política Nacional de Saúde Mental.
11. Processos e práticas grupais.
12. Psicologia com compromisso social.
13. Psicologia na interface com as relações de gênero, sexualidade e diversidade sexual.
14. Psicologia na interface com as relações étnico-raciais.
15. Psicologia Social e Psicologia Comunitária.
16. Rede de Atenção Psicossocial (RAPS).
17. Redução de Danos como estratégia de Saúde Pública.
18. Sistema Único de Assistência Social (SUAS).
19. Motivação.
20. Avaliação de desempenho.
21. Descrição e análise de cargos.
22. Entrevista psicológica.
23. Entrevista de desligamento.
24. Instrumentos de avaliação psicológica.
25. Dinâmicas de grupo.
26. Elaboração de documentos psicológicos.
27. Treinamento, Desenvolvimento Humano e Processos Educativos (TD&E).
28. Liderança.
29. Assédio moral.
30. Fatores psicossociais no trabalho.
31. 
32. Clima Organizacional.
33. Cultura Organização.
34. Relação pessoa-trabalho como objeto de avaliação e intervenção.
35. Trabalho como processo de saúde e doença.
36. Estressores, estresse no trabalho e burnout.
37. Grupos e equipes de trabalho.
38. Recrutamento e seleção de pessoas.
39. Trabalho remoto e a relação com saúde mental.
40. 
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1.Compreensão de textos.
1.1. Coerência e coesão textuais.
2.
3.
4.
5. Sintaxe de concordância e regência nominal e verbal.
6.
morfológico, sintático, semântico e textual).
6.1.
6.2. Emprego de diferentes classes gramaticais na construção do texto escrito.
6.3. Flexão verbal - valor semântico dos tempos e vozes verbais, locuções verbais, tempos compostos e 
formas nominais do verbo; correlação entre tempos verbais.
6.4. Relações de sentido entre orações e segmentos do texto - coordenação e subordinação - conectores que 
conferem coerência e coesão ao texto.
6.5. Emprego dos sinais de pontuação.
6.6.
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4. Conceitos e modos de utilização em ferramentas e aplicativos de navegação na internet, busca e pesquisa.
5. Noções básicas de redes de comunicação de dados: conceitos básicos de Internet e Intranet; softwares, 
equipamentos e acessórios, compartilhamento de recursos.
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ANEXO III

Atesto que o(a) Sr(a)(ta) ______________________________________________, portador(a) do 
número de RG _____________________ e do CPF ________________________, inscrito sob o número 
_________________no concurso público para o cargo de ________________________________é pessoa 

com redação dada pelo artigo 70, do Decreto n.º. 5296, de 02.12.2004, da espécie (física, auditiva, visual, 
mental ou múltipla) ____________________.

_____________________________________________________________________________________
____________________________________________.
Código CID-10:______________.

 alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando 
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para o desempenho de funções), apresentando-se sob a forma de:
1. paraplegia
2. paraparesia
3. monoplegia
4. monoparesia
5. tetraplegia  
6. tetraparesia
7. triplegia
8. triparesia
9. hemiplegia
10. hemiparesia
11. ostomia
12. amputação ou ausência de membro
13. paralisia cerebral
14. nanismo
15. membros com deformidade congênita ou adquirida

  perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um 
decibéis (dB) ou mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;

1. cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no melhor olho, com a melhor 
correção óptica.
2. 
correção óptica.
3. os casos nos quais a somatória da medida do campo visual em ambos os olhos for igual ou 
menor que 60° .
4. ou a ocorrência simultânea de quaisquer das condições anteriores.
5. visão monocular (Súmula n. 377, do STJ)

antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades adaptativas, tais como:
1. comunicação
2. cuidado pessoal
3. habilidades sociais
4. utilização dos recursos da comunidade
5. saúde e segurança
6. habilidades acadêmicas
7. lazer
8. trabalho
 ; 

.

Local e Data: __________________________
Nome completo do médico/CRM:___________
Endereço para contato:_________________
Telefone para contato:_________________
Assinatura e carimbo do médico:__________

ANEXO IV
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO PARA PESSOAS COM NECESSIDADES 

ESPECIAIS

Eu, ___(nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º _______, inscrito no CPF sob 
n.º ______ e inscrito(a) sob n.º ________ no Concurso Público regulado pelo Edital n.º_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo__________________, venho por intermédio deste 
REQUERER

Bauru/SP, _____ de __________ de 2022.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)

ANEXO V
MODELO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

À COMISSÃO EXAMINADORA
Concurso Público: ___(cargo)___
Eu, ___ (nome completo)___, ___(nacionalidade)___, ___(estado civil)___,residente e domiciliado na ___ 
(endereço completo / cidade)___, portador(a) da Cédula de Identidade RG n.º _______, inscrito no CPF sob 
n.º ______ e inscrito(a) sob n.º ________ no Concurso Público regulado pelo Edital n.º_____,  promovido 
pela Prefeitura Municipal de Bauru para o cargo efetivo_______________, venho respeitosamente perante 
Vossa Senhoria, INTERPOR o presente Recurso Administrativo, visando: (citar pedidos e fundamentos do 
recurso).
Diante do exposto REQUER-SE (citar os requerimentos do candidato Recorrente).
Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

Bauru/SP, _____ de __________ de 2022.
__________ (Assinatura do Candidato)__________

(Nome Completo do Candidato)
(Telefones para Contato)

ANEXO VI
CRONOGRAMA

06/08/2022 1ª Publicação – Edital de Abertura de Inscrições

16/08/2022 2ª Publicação – Edital de Abertura de Inscrições

25/08/2022 3ª Publicação – Edital de Abertura de Inscrições

27/08/2022 Abertura das Inscrições

05/09/2022 Encerramento das Inscrições

27 e 28/08/2022 Período para requerimento da Isenção da Taxa de Inscrição

30/08/2022
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento de Isenção de Taxa de 

Inscrição
27/08/2022 a 
05/09/2022

Período para Solicitar Condição Especial para Realizar a Prova e Vaga de 

27/08/2022 a 
23/09/2022

Período para Solicitar Condição Especial para Lactante

15/09/2022
Publicação deferimento/indeferimento de Requerimento para Condição Especial 

15/09/2022 1º Edital de Convocação da Prova Objetiva

20/09/2022 2º Edital de Convocação da Prova Objetiva

24/09/2022 3º Edital de Convocação da Prova Objetiva

25/09/2022 Previsão da Realização Prova Objetiva

27/09/2022 Previsão de Divulgação do Gabarito

27/09/2022 Publicação deferimento/indeferimento de Realização de Serviço Voluntário

22/10/2022
Previsão de Resultado da Prova Objetiva e 1º Edital de Convocação de Entrega 

de Títulos
25/10/2022 2º Edital de Convocação de Entrega de Títulos

01/11/2022 3º Edital de Convocação de Entrega de Títulos

03 e 04/11/2022 Previsão da Entrega de Títulos

10/12/2022

29/12/2022 Previsão de Homologação

Bauru/SP, 06 de agosto de 2022.

SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO

EDITAL N.º 399/2022

O , Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 
das Cerejeiras 1-59, inscrita no CNPJ sob n.º 46.137.410/0001-80, representada neste ato pela Prefeita 
Municipal, a Srta. Suéllen Silva Rosim, no uso de suas prerrogativas legais e com base no art. 25 “caput”, 
da Lei Federal n.º 8.666/93, de 21 de junho de 1993, divulga o presente edital de Chamada Pública, 
objetivando o CREDENCIAMENTO de Instituições de Ensino do município de Bauru para utilização de 
espaço físico para realização de concursos públicos/processos seletivos da prefeitura municipal de Bauru, 
o qual regula-se, por este Edital e seus anexos.

1.1. O objeto do presente edital é o credenciamento de Instituições de Ensino, localizadas no município 
de Bauru, para  utilização da espaço físico para realização de concursos públicos/processos seletivos 
promovidos pela Prefeitura Municipal de Bauru, mediante pagamento de acordo com o quantitativo de 
inscrições efetivadas por certame.
1.2. O credenciamento terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado nos termos no art. 57, § II da Lei n.º 8.666/93.
1.2.1. Os valores estabelecidos poderão ser reajustados após cada período de 12 (doze) meses, de acordo 
com o índice IPCA-IBGE, ou por qualquer outro índice que venha a substituí-lo.
1.3. A utilização do espaço ocorrerá aos domingos previamente agendados e comunicados com no mínimo 
(30) trinta dias de antecedência do evento. Tratando-se de Processo Seletivo esse prazo poderá ser reduzido 
para 05 (cinco) dias.

2. DO VALOR A SER PAGO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
2.1. O Município de Bauru, pagará às Instituições de Ensino credenciadas, pela utilização do espaço, o 
valor de até R$ 3,59 (três reais e cinquenta e nove centavos) por inscrição efetivada no concurso público/
processo seletivo em que o espaço for utilizado.
2.2. 
599, 684 e 767.

3.1. O envelope contendo a documentação para a   deverá ser entregue na 
Secretaria Municipal da Administração, Departamento de Recursos Humanos, das 8h às 12h e das 13h às 
17h, localizado na Praça das Cerejeiras, n.º 1-59, 2.º andar, neste Município, até as 

, em sessão pública  que será devidamente registrada em Ata.
3.2. É vedada a apresentação de mais de uma proposta de habilitação neste Credenciamento pela mesma 
proponente.
3.3. Após a abertura dos envelopes das proponentes, caso a Comissão Especial julgue necessário, poderá 

esclarecer dúvidas e omissões.
3.4. As instituições de ensino interessadas poderão protocolar inscrição para o Credenciamento, a partir 
da publicação do presente Edital de Credenciamento, podendo este ser solicitado pelo e-mail rh@bauru.
sp.gov.br ou download pelo site da Municipalidade www.bauru.sp.gov.br – link licitações – Chamamento 
Público.

4. DAS CONDIÇÕES DO CREDENCIAMENTO
4.1. Poderão participar do presente Credenciamento pessoas jurídicas, legalmente constituídas, habilitadas, 


